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Acrescenta inciso ao § 1 o do art. 19 da lei 
n° 3270/87, que disciplina o exerclclo do 
comércio de mercadorias acondicionadas em 
barracas e carrinhos localizados em áreas de 
atuação dentro de determinados perímetros do 
município. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° . O§ lo do art. 19 da lei n° 3270, de 
06 de outubro de 1987, que disciplina o exercício do comércio de 
mercadorias acondici onadas em barracas e carrinhos localizados em 
áreas de atuação dentro de determinados perímetros do município, 
fica acrescido de um inciso com a seguinte redação: 

"IX cartões telefônicos usados para 
colecionadores~~. 

Art. 2 o . Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

22 de outubro de 1999. 
Prefeitura Municipal de São 
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José dos Campos, 

Secretário Jurídicos 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , ao vinte e dois dias do mês de 
outubro do ano de hum mil novece~e venta e nove . 

Lucyno Gome 
Divisão de 1ormalização e Atos 

(Proj. de Lei 181/99 de autoria do Vereador Aloísio Petiti) 
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